
 
 
 

 

 
Autarquia Federal - Órgão Fiscalizador e Disciplinador do Exercício Profissional (LEI 5.905/73) 

UTILIDADE PÚBLICA (LEI Nº 2.026/2012 - PMM) 

 
Avenida Duque de Caxias , 1308– Central 

CEP 68900-071 – Macapá-AP - Fone (96) 3222-1461 
WebSite:  www.coren-ap.gov.br 

E-mail: gabinete@coren-ap.gov.br 

 

DECISÃO COREN-AP Nº 091, DE 12 DE MAIO DE 2021. 

 
Determina a instauração de Processo Ético em 
desfavor da profissional de enfermagem MICHELI 
DE SOUZA LIMA e JAQUELINE MARQUES FERREIRA. 

 
A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com o Secretário da 

Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 010/2013, 

que aprova o regimento interno da Autarquia, e; 

CONSIDERANDO o processo administrativo n° 2018000285, instaurado em virtude de denúncia, pela 

chefia de fiscalização; 

CONSIDERANDO o Parecer Inicial de Relator COREN-AP N° 056/2020 lido e aprovado na 525ª Reunião 

Ordinária de Plenário, que ocorreu dia 09 e 10/12/2020. 

DECIDE: 

Art. 1° - Instaurar Processo Ético para apurar os fatos narrados em desfavor das profissionais Técnicas de 

Enfermagem MICHELI DE SOUZA LIMA – COREN/AP nº 420113 TE e JAQUELINE MARQUES FERREIRA, 

COREN/AP N° 481450-TE, em virtude dos indícios de infração aos artigos 26 e 30 do Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem, Resolução Cofen nº 0564/2017, por, supostamente, estar exercendo 

profissão de enfermagem com carteira de identidade profissional vencida. 

§1º A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura. 

Macapá, 12 de maio de 2021. 
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